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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 389/2012

Processo n.º 553/2012
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional:
1 — O Partido Popular Monárquico (PPM) e o Partido da Nova De-

mocracia (PND) vieram, ao abrigo do disposto nos artigos 21.º e 22.º 
do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de agosto (com as últimas alterações 
introduzidas pela Lei Orgânica n.º 5/2006, de 31 de agosto), requerer a 
apreciação e anotação da coligação denominada “Plataforma de Cida-
dania”, com a sigla “PPM -PND” e o símbolo que consta do documento 
anexo.

Para tanto alegam que deliberaram a constituição de uma coligação 
para fins eleitorais, com o objetivo específico de concorrer às eleições 
para a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores a 
realizar em 2012, sendo a representação dos partidos da Coligação 
assegurada pelo Presidente da Comissão Política Nacional do PPM e 
pelo Secretário -Geral do PND, nos atos em que aqueles tenham que 
intervir.

2 — O requerimento encontra -se assinado conjuntamente pelo Presi-
dente da Comissão Política Nacional do Partido Popular Monárquico e 
pelo Secretário -Geral do Partido da Nova Democracia e vem instruído 
com a Ata n.º 1 da reunião do Conselho Geral do Partido da Nova De-
mocracia, de 19 de julho de 2012, e com a Ata da reunião do Conselho 
Nacional do Partido Popular Monárquico, de 28 de abril do mesmo 
ano, que documentam as deliberações destes órgãos de constituição da 
coligação cuja apreciação e anotação é requerida.

3 — Competindo ao Tribunal Constitucional a anotação das co-
ligações de partidos políticos para fins eleitorais (artigo 22.º, n.º 1, 
do Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de agosto), cumpre verificar se, no 
caso em apreciação, estão reunidas as condições legais para anotar a 
coligação requerida.

De acordo com a Lei dos Partidos Políticos (artigo 11.º, n.º 5, da Lei 
Orgânica n.º 2/2003, de 22 de Agosto) as coligações para fins eleitorais 
regem -se pelo disposto na lei eleitoral aplicável. No caso a lei eleitoral 
aplicável é a Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 267/80, de 8 de 
agosto.

Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º deste decreto -lei, “[a]s coligações 
para fins eleitorais devem ser anotadas pelo Tribunal Constitucional e 
comunicadas, até à apresentação efetiva das candidaturas, em documento 
assinado conjuntamente pelos órgãos competentes dos respetivos par-
tidos, a esse mesmo Tribunal, com indicação das suas denominações, 
siglas e símbolos […]”.

Os símbolos e as siglas das coligações devem reproduzir rigorosa-
mente o conjunto dos símbolos e siglas dos partidos que as integram 
(artigo 12.º, n.º 4, da citada Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de agosto), 
não podendo, tal como as respetivas denominações, ser idênticos ou 
semelhantes aos de outro partido ou coligação partidária já constituídos 
nem conter qualquer referência proibida (n.os 1 a 3 do citado artigo 12.º 
da Lei Orgânica n.º 2/2003).

Analisados os documentos que instruem o pedido sob apreciação, 
mostram -se respeitadas todas as exigências legais acima indicadas, 
razão pela qual o pedido formulado se encontra em condições de ser 
deferido.

Com efeito, a coligação em causa foi constituída por deliberação 
tomada pelos órgãos competentes dos partidos políticos que a com-
põem, no respeito pelo disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 267/80, de 8 de agosto. No que respeita ao Partido Popular Mo-
nárquico a deliberação foi tomada pelo Conselho Nacional do Partido 
(o órgão estatutariamente competente para o efeito — artigos 8.º, 26.º, 
n.º 2, alínea l) dos estatutos do PPM, arquivados neste Tribunal Cons-
titucional) e, no caso do Partido Nova Democracia, pelo Conselho 
Geral (artigo 15.º, n.º 2, alínea n), dos estatutos do PND, igualmente 
arquivados neste Tribunal).

Não se encontrando ainda marcada a data para a realização do ato 
eleitoral, mostra -se necessariamente respeitado o prazo legal de comu-
nicação, (artigos 22.º, n.º 1, e 24.º, n.º 2 do Decreto -Lei n.º 267/80, de 
8 de agosto e artigo 19.º, n.º 1, da Lei Orgânica n.º 5/2006, de 31 de 
Agosto).

Finalmente, a denominação, sigla e símbolo da coligação em causa 
não contêm qualquer referência proibida, nem suscitam confusão com 

os correspondentes elementos de outros partidos ou coligações consti-
tuídas por outros partidos, reproduzindo, de forma rigorosa e integral, 
o conjunto dos símbolos e das siglas dos dois partidos que a integram.

Nada obsta, pois, a que a coligação constituída pelo Partido Popular 
Monárquico (PPM) e o Partido da Nova Democracia (PND) com o 
objetivo de concorrer às eleições para a Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores a realizar em 2012, adote a denominação 
“Plataforma de Cidadania”, a sigla “PPM -PND” e o símbolo que consta 
do anexo ao presente acórdão.

4 — Termos em que, por observados os requisitos legais, se decide: 
mandar anotar a coligação formada pelo Partido Popular Monárquico 
(PPM) e o Partido da Nova Democracia (PND) com o objetivo de 
concorrer às eleições para a Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores a realizar em 2012, coligação esta que adota a 
denominação “Plataforma de Cidadania”, a sigla “PPM -PND” e o 
símbolo que consta do anexo ao presente acórdão, de que faz parte 
integrante.

Lisboa, 25 de julho de 2012. — Maria de Fátima Mata -Mouros — 
Fernando Vaz Ventura — Maria João Antunes — Maria José Rangel de 
Mesquita — Rui Manuel Moura Ramos.

ANEXO

(ao Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 389/2012,
de 25 de julho de 2012)

Denominação: Plataforma de Cidadania.
Sigla: PPM -PND.
Símbolo: 

  
 Descrição do Símbolo:
Quadrado esquerdo — Sinal gráfico usado como abreviatura do seu 

nome e é constituído por três letras maiúsculas do alfabeto latino PPM, 
sendo a sua insígnia uma hástia com forma da letra maiúscula do alfabeto 
grego “psi”, e as cores representativas azul e branco.

Quadrado direito — Símbolo vermelho (coração estilizado).
206295753 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 13333/2012

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 482/12.8TBCLD

Referência: 3291501

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Caldas da Rainha, 3.º Juízo de Caldas da 
Rainha, no dia 18 -04 -2012, pelas 20,35, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do devedor: Rui Manuel Freixinho Barros, 
Agente Comercial, estado civil: Casado (regime: Desconhecido), 
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nascido(a) em 05 -06 -1970, natural de Moçambique, nacional de Portu-
gal, NIF 189267704, BI 9648646, Endereço: Rua Visconde de Morais, 
n.º 6, r/c, G, 2500 -478 Foz do Arelho, Caldas da Rainha com domicílio 
na morada indicada que lhe foi fixada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Carlos Manuel dos Santos 
Inácio, Endereço: Av.ª Padre Inácio Antunes, 22, Fração Ar, 2475 -102 
Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º -CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito 
e ainda sobre a exoneração do passivo restante.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Cabral 
Baptista. — O Oficial de Justiça, Idália Maria P. B. R. Lourenço.

306030152 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Anúncio n.º 13334/2012

Insolvência de pessoa
Processo n.º 2312/11.9TBMTJ

N/Referência: 3573500
Insolvente: Susana Luís Vivas Roldão.
Requerente: Pneus União — Comércio, Montagem e Desmontagem 

de Pneus, L.da

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE CÍRCULO 
E DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 13335/2012

Processo de Insolvência n.º 2550/11.4TBVLG

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante 
e Nomeação de Fiduciário

Paula Cristina Jesus Silva, nascida em 19 -02 -1973, NIF — 209521210, 
BI — 10410268, Endereço: Rua da Lameira n.º 71, Ermesinde, 4445 -490 
Ermesinde.

Napoleão de Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 
4150 -025 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo suprai-
dentificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Napoleão de 
Oliveira Duarte, Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 4150 -025 
Porto.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja 
apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de do-
micílio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a 
respetiva ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de 
igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

23/09/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Cachide Basto. — 
O Oficial de Justiça, Alexandra Matos.

305162051 

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Montijo, 1.º Juízo de Montijo, no dia 
23 -04 -2012, às 14h30, foi proferida Sentença de declaração de 
insolvência de Susana Luís Vivas Roldão, solteira, nascida em 
24 -10 -1973, concelho de Montijo, freguesia de Santo Isidro de 
Pegões, nacional de Portugal, NIF 196841348, BI 10214437, sendo-
-lhe fixada residência em Foros do Trapo, CCI 1812, 2985 Santo 
Isidro de Pegões.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado José Eugénio Gayoso 
Pinto Pais, profissionalmente domiciliado na Rua Gil Vicente, 28, 
2855 -254 Corroios.

Foi declarado aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitada — al. i) do artº. 36.º do C.I.R.E.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de quinze 
dias — artº. 42.º do C.I.R.E., e ou deduzidos embargos, no prazo de 
cinco dias — artº. 40.º e 42.º do C.I.R.E.

Ficam, ainda, advertidos que os prazos para recurso só começa 
a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anún-
cio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais — artº. 9.º/1, do C.I.R.E.

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Rui Matos. — O Oficial de 
Justiça, João Fernando Paulino.

306014585 




